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                                        JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

Tendo em vista a prestação do serviço de telefonia móvel no município de Passa e Fica 

possuir apenas uma empresa prestadora desse tipo de serviço, torna-se inviável a 

pesquisa de preço e para fins de contratação utilizou-se a média de consumo dos 

últimos 12 (doze) meses chegando-se a o valor anual de R$ 2.250,00 (dois mil 

duzentos e cinquenta reais) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                     _____________________________ 

                                                Vera Lúcia de Lima Alves 

                                  Diretora Administrativa da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


